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CONTRATO Nº 08/2025 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

08/2025/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 

TURVO E A EMPRESA COMERCIAL 

MARCOLINO ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA ME.   

 

A Câmara Municipal de Barra do Turvo com sede na Rua Vereador Firmino Pedroso 

dos Santos, nº 440, Bairro Boa esperança, na cidade de Barra do Turvo/Estado São 

Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 57.740.953/0001-03, neste ato representada pelo  

Presidente VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG. n. 

19.897.053-5 SSP/SP e Inscrito no CPF sob n. 106.478.818-10, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) empresa COMERCIAL MARCOLINO ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.919.836/0001-95, sediada na 

Rua Joaquim de Oliveira Santos, 102, Bairro Longa Vida, em Nova Campina/SP, CEP 

18.437-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por Eliane 

Terezinha Lopes Marcolino Talacimo Melo, portadora da Cédula de Identidade RG n. 

41.204.644-1/SSP/SP e inscrita no CPF sob n. 338.780.888-76, Sócia Proprietária, conforme 

atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 089/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação Eletrônica n. 10/2025, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O Contratação de empresa de engenharia, regularmente registrada no CREA, 

para a elaboração de projeto básico e projeto executivo de engenharia 

destinados à reforma da sede da Câmara Municipal de Barra do Turvo/SP, 

contemplando todos os elementos técnicos necessários (memoriais, planilhas 

orçamentárias, cronogramas e ARTs), bem como a prestação de serviços de 

acompanhamento e fiscalização técnica da execução do referido projeto, nos 

termos deste Termo de Referência. 
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1.2. Objeto da contratação: 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta; 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 

Projeto Básico e Projeto Executivo da 
reforma da sede da Câmara Municipal, 
contemplando: 

 Substituição das telhas danificadas e 
reforço da estrutura da cobertura, 
considerando a futura instalação de 
sistema fotovoltaico; 

 Reparo no forro de gesso 
comprometido por infiltrações; 

 Readequação dos sanitários (troca de 
divisórias, pias e louças sanitárias); 

 Revisão e eventual substituição da 
fiação elétrica junto ao telhado; 

 Elaboração de plantas, cortes, 
fachadas e demais desenhos técnicos 
exigidos; 

 Memorial Descritivo completo; 
 Planilha Orçamentária analítica 

(composta com base em SINAPI, 
SICRO ou referência técnica); 

 Cronograma físico-financeiro 
detalhado; 

 Emissão e registro da ART (Anotação 
de Responsabilidade Técnica) do 
responsável. 

Serviço 1 12.007,20 

2 

Fiscalização da execução do projeto de 
engenharia, mediante visitas técnicas e 
acompanhamento das etapas, 
contemplando: 

 Registro do progresso de execução 
da reforma;. 

 Acompanhamento dos serviços 
juntamente com o gestor contratual, 
orientando-o tecnicamente;  

 Realização de visitas técnicas, “in 
loco” a serem solicitadas pelo gestor 
do contrato, podendo estas variarem 
de 3 (três) à 06 (seis) visitas.  

 Emissão de relatórios e medições. 

Serviço 1 6.592,80 

VALOR TOTAL R$ 
18.600,00 
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1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. A entrega dos projetos, memorial, planilha, cronograma e ART será em até 30 (trinta) 

dias corridos contados da emissão da Ordem de Serviço e a Fiscalização poderá ser 

realizada no período de até 5 (cinco) meses. 

2.2. Caso haja necessidade de prorrogação contratual, a contratada poderá solicitar à 

Administração, e será analisada a possibilidade.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento dos serviços 

que constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes do serviço hora contratado, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração e outros necessários ao cumprimento integral do serviço da 

contratação. 

5.3. O pagamento, decorrente do serviço desta dispensa de licitação, será efetuado após 

a entrega dos serviços conforme as especificações, de forma parcelada. 

Primeiramente o item 1, e depois o item 2. A forma de pagamento será via crédito em 

conta corrente, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento dos 

serviços e após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 

atestada pelo gestor do contrato. 

5.4. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal 

destacar os valores correspondentes nos termos da Instrução 

Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023. 

6. CLÁUSULA SEXTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
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6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

direta sem motivo justificado;  

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

6.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  

6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

6.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

6.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.5. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

6.5.1.  Advertência pela falta do subitem 6.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

6.5.2.  Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 6.1.1 a 6.4;  

6.5.3.  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 6.1.2  a 6.1.6 deste Contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

6.5.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 6.1.7 a 6.1.10, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

6.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
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6.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

6.8. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

6.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

6.10. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (dias) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.11. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

6.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

6.12.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

6.12.2. as peculiaridades do caso concreto; 

6.12.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.12.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

6.12.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

6.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

6.15.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
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6.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.17. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Barra do 

Turvo/SP deste exercício, na dotação orçamentária discriminada: 

01.031.0001.2002.0000 - Manutenção da Secretaria do Legislativo – Ficha 11- 

3.3.90.39.00 – Outro Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante:  

8.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos;  

8.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.1.3.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

8.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado;  

8.1.5.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.  

8.1.6.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7.  Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.1.8.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste.  

8.1.9.  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) 

mês.  
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8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas:  

9.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação;  

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

9.6.1.  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

9.6.2.  Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

9.6.3.  Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

9.6.4.  Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

9.6.5.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato;  

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual.  
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9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros.  

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 

Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021.  

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante;  

9.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência. 

9.17.  Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. Eventuais alterações contratuais reger-

se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.18. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.19. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da procuradoria jurídica do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 

a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

9.20. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA  – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

10.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

11.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021).  

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de São Paulo e no site da Câmara de Barra do Turvo, em 

atenção a Lei n.º 14.133, de 2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO (art. 92, §1º) 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Barra do Turvo/SP, 10 de setembro de 2025. 

 

Vasni Arruda de Oliveira 

Presidente 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

ELIANE TEREZINHA LOPES MARCOLINO TALACIMO MELO  
CPF/MF SOB Nº 338.780.888-76 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Barra do Turvo 

CONTRATADO: COMERCIAL MARCOLINO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME   

CONTRATO DE ORIGEM Nº: 08/2025  

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia, regularmente registrada no CREA, para 

a elaboração de projeto básico e projeto executivo de engenharia destinados à reforma da 

sede da Câmara Municipal de Barra do Turvo/SP, contemplando todos os elementos 

técnicos necessários (memoriais, planilhas orçamentárias, cronogramas e ARTs), bem 

como a prestação de serviços de acompanhamento e fiscalização técnica da execução do 

referido projeto, nos termos deste Termo de Referência.   

  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

1.Estamos CIENTES de que:  

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP;  

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil;  

d) As informações pessoais dos responsáveis pela Contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo  

2º das Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração (ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:   

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

  

Barra do Turvo, 10 de setembro de 2025. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA 
Cargo: Presidente 
CPF: 106.478.818-10 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
Nome: VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA 
Cargo: Presidente 
CPF: 106.478.818-10 
Assinatura:  ___________________________  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pela Contratada:  
Nome:  ELIANE TEREZINHA LOPES MARCOLINO TALACIMO MELO 

Cargo:  Sócia Administradora 
CPF:    338.780.888-76 

Assinatura:  ___________________________  
  

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Lilian Kelly Araujo 
Cargo: Assistente Administrativo 
CPF:  373.288.628-07 
Assinatura:  ___________________________  
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